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RESUMO – Neste trabalho, utilizamos os dados dos campos de informação RI013, “nº de 
domicílios urbanos sujeitos a risco de inundação”, e GE008, “nº total de domicílios urbanos 
existentes no município”, da primeira e da segunda coletas do SNIS-AP, substituindo os primeiros, 
sempre que muito discrepantes, pelos dados sobre moradias em situação de risco geológico 
levantados e disponibilizados pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM), com o objetivo de avaliar 
os ganhos que o aproveitamento dos dados da CPRM pode trazer para aprimoramento do sistema de 
informação gerido pelo MDR. A partir do uso do programa Excel (MICROSOFT, 2016), 
calculamos o déficit na DMAPU, por região e para o Brasil como um todo, por meio da mesma 
expressão matemática utilizada para o cálculo do Indicador IN040 do SNIS-AP (BRASIL, 2019). 
Adotamos o mesmo critério de consistência utilizado em um trabalho anterior (Arend Filho e 
Canamary, 2019) e substituímos os dados originais pelos dados da CPRM sempre que a relação 
SNIS-AP/CPRM resultou maior do que 3 (três). Levando em conta os processos de produção dos 
dados utilizados e os resultados apresentados, temos como conclusão deste trabalho que o 
aproveitamento dos dados da CPRM pode ser tomado, não sem ressalvas, como promissor para o 
aprimoramento do SNIS-AP. 
 

ABSTRACT– In this work, we use data from the information fields RI013, “number of urban 
households subject to flood risk”, and GE008, “total number of urban households existing in the 
municipality”, from the first and second SNIS-AP collections, replacing the first, whenever very 
discrepant, by data on houses in geological risk raised and made available by the Geological Survey 
of Brazil (CPRM), in order to evaluate the gain that the use of CPRM data can bring to 
improvement the information system managed by the MDR. Using the Excel program 
(MICROSOFT, 2016), we calculate DMAPU deficits, by region and for Brazil as a whole, using the 
same mathematical expression used to calculate the Indicator IN040 from SNIS-AP (BRAZIL, 
2019). We adopted the same consistency criterion used in a previous study (Arend Filho and 
Canamary, 2019) and replaced the original data with the CPRM data whenever the SNIS-AP / 
CPRM ratio was greater than 3 (three). Considering the limitations and results of this work, we 
conclude that the use of CPRM data can be taken, not without caveats, as promising for the SNIS-
AP improvement. 
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INTRODUÇÃO 

As inundações são uma questão atual, cada vez mais grave e frequente. Analisando dados de 

1995 a 2015 (CRED e UNISDR, 2016) e de 1998 a 2007 (CRED e UNISDR, 2018), o Centro de 

Pesquisa sobre Epidemiologia de Desastres e o Escritório das Nações Unidas para a Redução do 

Risco de Desastres concluíram que, no mundo, as inundações são o tipo de desastre natural mais 

frequente e, também, o que proporciona o maior número de afetados, apesar de não ser o mais letal 

nem o que, economicamente, proporciona as maiores perdas. Concluíram, ainda, que, com o tempo, 

as inundações estão se tornando cada vez mais intensas e frequentes. 

Além de serem uma questão atual, cada vez mais grave e frequente, as inundações são 

também uma questão pública. Demandam políticas públicas voltadas para a compreensão do risco e 

para a redução da vulnerabilidade e da exposição das populações, como disposto no Marco de 

Sendai (ONU, 2015a), do qual 187 países, incluindo o Brasil, foram signatários.  

Com causas que são múltiplas e multiescalares, as inundações são parte de diversas 

“agendas”. Globalmente, são parte da abrangente “agenda do desenvolvimento sustentável” (ONU, 

2015b). O ODS 1 trata da erradicação da pobreza extrema, diretamente ligada à vulnerabilidade das 

populações. E o ODS 11 trata de tornar as cidades mais inclusivas, seguras, resilientes e 

sustentáveis, com menção explícita, na meta 11.5, aos desastres relacionados com a água, os quais 

incluem as inundações. Nacionalmente, além de fazerem parte da abrangente “agenda do 

desenvolvimento sustentável”, as inundações também fazem parte de muitas “agendas” específicas, 

inclusive da “agenda do saneamento básico”, a qual tem a lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo 

decreto n° 7.217/2010, como marco legal; e o Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB), 

como instrumento central de planejamento. 

 

Contextualização 

Além de ter disposto sobre a Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas (DMAPU) 

como uma das quatro componentes do saneamento básico, a lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo 

decreto n° 7.217/2010, também dispôs que compete à União, - sob a coordenação do extinto 

Ministério das Cidades (MCIDADES), neste governo incorporado ao novo Ministério do 

Desenvolvimento Regional (MDR), - o desenvolvimento do PLANSAB, com a definição de metas 

de curto, médio e longo prazo, para o Brasil como um todo e por região, para todas as quatro 

componentes do setor.  

Entre 2008 e 2015, o MCIDADES fez o disposto na legislação. O processo todo de 

desenvolvimento do PLANSAB teve muitas etapas. E uma das etapas teve por objetivo a 

preparação do “Panorama do saneamento básico no Brasil”, um amplo estudo, dividido em sete 
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volumes, entre os quais o “Volume 2 - análise situacional do déficit em saneamento básico” 

(BRASIL, 2011) – apresentou uma proposta de conceituação do déficit no setor, a partir da qual 

foram sugeridos diversos indicadores para apoiar o desenvolvimento do que a legislação dispôs 

sobre a definição de metas. Todas as componentes foram estudadas. A de DMAPU, no entanto, 

recebeu um tratamento distinto, pelas fragilidades que tem. 

 Sem colocar em questão o tratamento distinto recebido em Brasil (2011), Souza et al. (2013) 

retomaram a parte do debate sobre o déficit da componente de DMAPU em 2013.  

Em 2017, Arend Filho (2017) abriu um “diálogo crítico” com Souza et al. (2013), colocando 

em debate o conceito de déficit na DMAPU proposto pelos autores. Partindo dos – e sustentando os 

- contrapontos apresentados, inclusive o de que “o déficit na DMAPU pode sim ser expresso por 

meio de valores per capita”, Arend Filho (2017) propôs um novo conceito de déficit na DMAPU. 

 O conceito de déficit na DMAPU proposto em 2017 (AREND FILHO, 2017) teve a 

operacionalidade avaliada em 2018 (AREND FILHO, 2018a), a partir do uso dos dados da primeira 

edição do Módulo de Águas Pluviais do Sistema Nacional de Informações de Saneamento – SNIS-

AP, os quais tiveram a data base de 2015, foram coletados em 2016 e foram divulgados em 2018, 

junto com a publicação do Diagnóstico de Drenagem e Manejo das Águas Pluviais – 2015 

(BRASIL, 2018). Na ocasião, com a introdução de um critério de consistência dos dados e com 

adaptações para tornar o conceito de déficit na DMAPU apresentado no trabalho original (AREND 

FILHO, 2017) compatível com os dados do SNIS-AP, Arend Filho (2018a) concluiu a favor da 

operacionalidade da proposta avaliada. 

Os dados da segunda edição do SNIS-AP tiveram a data base de 2017, foram coletados em 

2018 e foram divulgados em 2019, junto com a publicação do Diagnóstico de Drenagem e Manejo 

das Águas Pluviais – 2017 (BRASIL, 2019).  

Também em 2019, após uma nova adaptação, Arend Filho e Canamary (2019) fizeram uso 

dos dados da primeira e da segunda edição do SNIS-AP para analisar a variação no tempo do déficit 

na DMAPU entre 2015 e 2017. Mantiveram o critério de consistência de dados adotado em Arend 

Filho (2018a) e concluíram que, entre 2015 e 2017, o déficit na DMAPU no Brasil se manteve 

estável no valor de 4,1%. Levando em conta os efeitos da crise econômica de 2014 que se 

estenderam de 2015 a 2017 à qual pode ser somada a falta de investimentos vultuosos na DMAPU e 

a diminuição dos recursos aplicados no setor neste intervalo de tempo, Arend Filho e Canamary 

(2019) concluíram ter apresentado um resultado mais plausível que o apresentado em BRASIL 

(2019), onde, para o cálculo do indicador IN040, “Parcela de domicílios em situação de risco de 

inundação”, foram apresentados os resultados reproduzidos na Figura 1. 
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Figura 1 – Parcela de domicílios em situação de risco de inundação (IN040). Fonte: BRASIL (2019) 

 

Objetivo 

Continuando os trabalhos anteriores, - voltados para a sustentação e operacionalização do 

conceito do déficit na DMAPU (AREND FILHO, 2017; 2018a); e para a revisão dos resultados 

apresentados em BRASIL (2019) (AREND FILHO e CANAMARY, 2019), - neste trabalho, além 

dos dados das edições do SNIS-AP já disponíveis, exploramos, também, os dados sobre moradias 

em situação de risco geológico levantados e disponibilizados pelo Serviço Geológico do Brasil 

(CPRM), com o objetivo de avaliar os ganhos que o aproveitamento dos dados da CPRM pode 

trazer para aprimoramento do SNIS-AP. 

 

MÉTODO 

Como estão diretamente ligados com os resultados a serem apresentados, iniciamos esta 

seção, de apresentação do método utilizado, por uma breve apresentação do processo subjacente à 

geração dos dados utilizados neste trabalho. 

 

SNIS-AP 

Os dados do SNIS-AP utilizados neste trabalho foram todos extraídos dos campos de 

informação RI013, “nº de domicílios urbanos sujeitos a risco de inundação”, e GE008, “nº total de 

domicílios urbanos existentes no município”, do sistema de informação gerido pelo MDR. Foram 

todos diretamente prestados pelos titulares dos serviços de DMAPU, com preenchimento facultativo 

na primeira e obrigatório na segunda coleta, sem o questionamento e sem a apresentação de 

qualquer orientação, por parte da equipe do SNIS-AP, sobre o método de produção subjacente à 

declaração dos dados. 

 

CPRM 

Em resumo, os setores de risco são polígonos, desenhados sobre imagens ou fotografias, para 

delimitação de porções de encostas ou de planícies de inundação onde danos podem ser 
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proporcionados, a partir da deflagração de um processo qualquer, natural ou induzido (Sampaio et 

al., 2013). Operacionalmente, são produzidos por especialistas, a partir de visitas de campo, com 

atenção para as orientações apresentadas no manual de “Mapeamento de Riscos em Encostas e 

Margem de Rios” (BRASIL, 2007), publicado pelo IPT e pelo extinto MCIDADES. Como 

produtos, são apresentados por meio de pranchas dotadas de diversas informações, as quais de 

tempos em tempos, são sistematizadas pela CPRM e disponibilizadas para diversos órgãos do 

Governo Federal, por meio de planilhas eletrônicas.  

Apesar dos indícios de que ainda não estão sendo plenamente utilizados (AREND FILHO et 

al., 2018), os trabalhos de setorização de risco produzidos pela CPRM já proporcionaram a 

estimativa do número de moradias em risco em mais de 1.400 municípios do Brasil. 

 

Sobre o processo de geração dos resultados deste trabalho: manutenção e inovação em comparação 

com BRASIL (2019) e Arend Filho e Canamary (2019) 

Como em um trabalho anterior (AREND FILHO e CANAMARY, 2019), neste, também 

fizemos uso do programa Excel (MICROSOFT, 2016), adotando, para o cálculo do déficit na 

DMAU, o esquema apresentado na Figura 2.  

 

  
Figura 2 – Esquema utilizado por Arend Filho e Canamary (2019) para o cálculo do déficit na DMAPU  

 

Matematicamente, calculamos o déficit na DMAPU em 2015 e em 2017, por região e para o 

Brasil como um todo, por meio da Equação 1, a mesma utilizada para o cálculo do Indicador IN040, 

“Parcela de domicílios em situação de risco de inundação”, do SNIS-AP.  

 

𝐼𝑁040 = × 100                                                                 (1) 

Onde: 

 

• RI013   – nº de domicílios urbanos sujeitos a risco de inundação; 

• GE008 – nº total de domicílios urbanos existentes no município. 

Total de domicílios 
urbanos 

Dom. urb. sujeitos     a 
risco de inundação 

(Sem Atendimento) 

Dom. urb. não sujeitos a 
risco de inundação  

 
(Atendimento 

Adequado) 
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Repetimos o critério de consistência de dados adotado por Arend Filho (2018a), com o qual 

são retirados das amostras os dados prestados pelos participantes do SNIS-AP que informaram ter 

números médios de moradores por domicílio inferior a 2,2 ou superior a 6,5, sendo estes limites, de 

2,2 e 6,5, definidos com base nos municípios que, segundo dados Censo de 2010 (IBGE, 2018a), 

apresentaram o menor e o maior valor médio de moradores por domicílio em todo o Brasil. 

Como inovação, relacionamos os dados do campo de informação RI013 do SNIS-AP com os 

dados sobre o número de moradias em setores de risco da CPRM e os substituímos, sempre que 

disponíveis e muito discrepantes. Como critério de substituição, com base no valor do terceiro 

quartil, adotamos a relação SNIS-AP/CPRM maior do que 3 (três), bastante conservador, porque, 

por definição, os mapas de setorização de risco não levam em conta apenas as inundações, 

incluindo, também, os movimentos de massa.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Com o critério de consistência de dados adotado neste trabalho, - o mesmo adotado por Arend 

Filho (2018) e repetido em Arend Filho e Caramary (2019), - o número de participantes do SNIS-

AP com informações suficientes e consistentes para subsidiar o cálculo do déficit na DMAPU 

subiu, da primeira para a segunda edição, de 566 para 2.361 titulares, Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Resumo da situação dos dados informados pelos participantes por coleta 

Coleta 
Nº de Titulares 

Participantes RI013 e GE008 
preenchidos 

RI013 = 0 RI013 > 0 
RI013 preenchido e 
GE008 consistente 

2015 2.541 755 189 556 566 

2017 3.733 3.732 1.789 1.943 2.361 

 

Com a inovação introduzida neste trabalho, - a substituição dos dados do SNIS-AP por dados 

da CPRM, - foram alterados 41 dos 566 dados suficientes e consistentes da primeira coleta; e 121 

dos 2.361 dados suficientes e consistentes da segunda coleta, Tabela 2. 

 

Tabela 2 – Participantes da primeira e da segunda coleta do SNIS-AP que tiveram os dados do campo de 

informação RI013 originais substituídos pelos extraídos dos mapas de setorização da CPRM 

Coleta 
Nº de Titulares 

RI013 preenchido e GE008 
consistente 

SNIS-AP e CPRM 
disponíveis 

SNIS-AP substituto 
por CPRM 

2015 566 196 41 

2017 2.361 644 121 
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Os resultados dos cálculos efetuados, - aplicação da Equação 1, já com os critérios de 

consistência e substituição de dados adotados, - podem ser vistos nas Tabelas 3 e 4, resumidas na 

Figura 3. 

 

Tabela 3 – Déficit da DMAPU, por região e para o Brasil como um todo, em 2015 

Região 
Nº de domicílios urbanos 

sujeitos a risco de inundação 
Nº total de domicílios 
urbanos no município 

Déficit na DMAPU 

Norte 33.536 328.545 10,2% 
Nordeste 35.497 1.669.173 2,1% 

Centro-Oeste 1.900 525.607 0,4% 
Sudeste 91.295 4.772.915 1,9% 

Sul 78.341 2.736.289 2,9% 
Brasil 240.569 10.032.529 2,4% 

 

Tabela 4 – Déficit da DMAPU, por região e para o Brasil como um todo, em 2017 

Região 
Nº de domicílios urbanos 

sujeitos a risco de inundação 
Nº total de domicílios 
urbanos no município 

Déficit na DMAPU 

Norte 78.518 2.656.150 3,0% 
Nordeste 126.909 7.245.050 1,8% 

Centro-Oeste 16.185 3.362.955 0,5% 
Sudeste 617.018 20.510.059 3,0% 

Sul 227.731 6.388.164 3,6% 
Brasil 1.066.361 40.162.378 2,7% 

 

Analisando a Figura 3, podemos ver, por região, uma forte variação na região Norte, onde o 

déficit na DMPAU diminuiu de 10,2% para 3,0%. Na região Nordeste, o déficit na DMPAU 

também diminuiu, mas não fortemente, de 2,1% para 1,8%. No restante das regiões o déficit na 

DMAPU aumentou. Na região Centro-Oeste, de 0,4% para 0,5%. Na região Sudeste, de 1,9% para 

3,0%. E, na região Sul, de 2,9% para 3,6%.  Para o Brasil como um todo, de 2015 para 2017, o 

déficit na DMAPU aumentou de 2,4% para 2,7%. 

 

  
Figura 3 – Variação no tempo do déficit na DMAPU, por região e para o Brasil como um todo, segundo os dados do 
SNIS-AP substituídos, sempre que muito discrepantes, pelos dados disponibilizados pela CPRM 
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Uma análise mais forte, para além da mera descrição dos resultados apresentados na Figura 3, 

depende de grande atenção com os microdados, que, no entanto, como são muitos, não podem ser, 

no espaço deste trabalho, expostos e analisados caso a caso, por completo. Região por região, 

analisaremos, então, na continuação, os resultados apresentados na Figura 3, levando em conta os 

10 municípios que declararam os maiores números absolutos no campo de informação RI013, 

equivalentes, em ambas as coletas do SNIS-AP, a cerca de metade do número total de domicílios 

sujeitos a risco de inundação (49% em 2015 e 52% em 2017), Tabela 5. 

 

Tabela 5 – Microdados, - RI013 e CPRM, - dos municípios que declaram maiores valores absolutos na 

primeira e na segunda coleta do SNIS-AP 

2015 2017 

Estado Município 
Nº de domicílios 
sujeitos a risco 
de inundação 

% 
acumulada 

CPRM Estado Município 
Nº de domicílios 
sujeitos a risco 
de inundação 

% 
acumulada 

CPRM 

MS Campo Grande 50.000 12,1% 273 RJ Rio de Janeiro 326.595 20,0% - 

SC Blumenau 38.760 21,4% - RJ Belford Roxo 142.000 28,6% 13.959 

AC Rio Branco 30.326 28,7% 12.701 MS Campo Grande 90.305 34,1% 273 

PR Curitiba 16.741 32,7% 157 SC Blumenau 76.934 38,8% - 

MG Itajubá 12.000 35,6% 3.334 PE Recife 51.864 42,0% 12.647 

MS Corumbá 12.000 38,5% 546 SC Itajaí 47.820 44,9% 799 

CE Maracanaú 11.000 41,2% 58 SP São Paulo 41.567 47,5% - 

SC Jaraguá do Sul 10.977 43,8% 3.113 RO Porto Velho 30.000 49,3% 4.395 

MG Cataguases 10.000 46,2% - SC Joinville 28.564 51,1% 29.189 

SC Içara 10.000 48,7% 515 PA Marabá 20.000 52,3% 4.527 

 

Norte. A forte variação do déficit na DMPAU na região, de 10,2% para 3,0%, não teve 

relação com os dados declarados por Rio Branco/AC, porque apesar de altos, 30.326 na primeira (3º 

maior) e 10.000 na segunda coleta (fora da lista), os dados declarados pela capital do Acre foram, 

ambos, substituídos pelo dado da CPRM: 12.701. Teve relação, no entanto, com as entradas de 

Porto Velho/RO (30.000) e Marabá/PA (20.000), que não preencheram o campo de informação 

RI013 na primeira coleta e tiveram os valores declarados na segunda coleta, 30.000 (8º maior) e 

20.000 (10º maior), substituídos pelos dados da CPRM: 4.395 e 4.527, respectivamente. 

Proporcionalmente, como Porto Velho/RO e Marabá/PA são municípios populosos, são casos em 

que a substituição tornou o denominador muito maior do que o numerador da Equação 1. 

Nordeste. Apesar da variação não ter sido forte, a explicação do resultado desta região, a 

redução do déficit na DMPAU de 2,1% para 1,8%, tem grande similaridade com a anterior, 

apresentada para a região Norte. Não teve relação com os dados declarados por Maracanaú/CE, 

onde os valores declarados na primeira, 11.000 (7º maior), e na segunda coleta, 184 (fora da lista), 

também foram, ambos, substituídos pelo dado da CPRM: 58. Mas teve relação com a entrada de 

Recife/PE, uma capital populosa, que não preencheu o campo de informação RI013 na primeira e 
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que teve o valor declarado na segunda coleta, 51.864 (5º maior), substituído por um valor 

significativamente menor: 12.647, de acordo com o dado da CPRM. 

Centro-Oeste. Nesta região, mais do que para o pequeno aumento do déficit na DMAPU, a 

explicação do resultado deve ser voltada para os baixos valores calculados: 0,4%, em 2015 e 0,5% 

em 2017. Em grande parte, estes valores podem ser explicados pela substituição dos dados do 

SNIS-AP pelos da CPRM em três munícipios, todos do Mato Grosso do Sul. Na capital, Campo 

Grande/MS, os valores da primeira, 50.000 (1º maior), e da segunda coleta, 90.305 (3º maior), 

foram, ambos, substituídos por um valor muito menor: 273, de acordo com o dado da CPRM. Casos 

similares, são o de Corumbá/MS (12.000, 6º maior, em 2015; e 2.000, fora da lista, em 2017, ambos 

substituídos pelo dado da CPRM: 546) e o de Três Lagoas/MS, (8.000 em 2015 e em 2017, ambos 

fora das listas e substituídos pelo dado da CPRM: 613).  Como nos três municípios os valores 

declarados no SNIS-AP eram bastante altos e concentravam grande parte do déficit na DMAPU, 

nesta região, a substituição por valores muito menores fez o resultado despencar em comparação 

com o resultado original apresentado em BRASIL (2019), já reproduzido na Figura 1. 

Sudeste. Nesta região, os dados declarados pelo Rio de Janeiro/RJ e por São Paulo/SP 

contribuem para a explicação do aumento do déficit na DMAPU de 1,9% para 3,0%, mas não têm 

relação com os dados da CPRM. São capitais que não preencheram o campo de informações RI013 

na primeira e que participaram da segunda coleta informando valores bastante altos, 326.595 (1º 

maior) e 41.567 (7º maior), mas para as quais a CPRM não tem dados disponíveis, inviabilizando, 

assim, qualquer substituição. São casos distintos dos de Belford Roxo/RJ, Cataguases/MG e 

Itajubá/MG, que são, também, distintos entre si. Belford Roxo/RJ não participou da primeira e teve 

o valor declarado na segunda coleta, 142.000 (2º maior), substituído pelo dado da CPRM: 13.959. 

Cataguases/MG teve dado declarado na primeira, 10.000 (9º maior), substituído pelo dado da 

CPRM: 920, e teve o dado declarado na segunda coleta, 3.729 (fora da lista), excluído da amostra, 

por, desta vez, ter apresentado um número médio de moradores por domicílio (1,8) inferior a 2,2. 

Itajubá/MG teve os dados declarados na primeira, 12.000 (5º maior), e na segunda coleta, 9.000 

(fora da lista), substituídos pelo dado da CPRM: 3.334. 

Sul. A explicação do resultado desta região, o aumento no déficit na DMAPU de 2,9% para 

3,6%, a partir dos microdados apresentados na Tabela 5 envolve os dados ligados a seis municípios, 

cinco de Santa Catarina e um do Paraná. Blumenau/SC não teve substituídos os declarados na 

primeira, 38.760 (2º maior), e na segunda coleta, 76.934 (4º maior), pelo dado da CPRM, por este 

não estar disponível. Jaraguá do Sul/SC declarou o mesmo dado na primeira e na segunda coleta, 

10.977, e, em ambas, teve dado declarado substituído pelo dado da CPRM: 3113. Içara/SC teve 

apenas o dado declarado na primeira coleta, 10.000 (10º maior), substituído pelo dado da CPRM: 

515. O declarado na segunda coleta, 373 (fora da lista), continuou o mesmo. Itajaí/SC, sem o dado 
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da primeira, por falta de preenchimento, teve o dado declarado na segunda coleta, 47.820 (6º 

maior), substituído pelo dado da CPRM: 799. Pelo critério adotado neste trabalho ser, como já 

especificado, bastante conversador, implicando alterações só para menos, e só em casos muito 

discrepantes, Joinville/SC, - sem o dado da primeira, por falta de preenchimento, - não teve o dado 

declarado na segunda coleta, 28.564 (9º maior), substituído pelo dado da CPRM: 29.189. 

Curitiba/PR teve apenas o dado declarado na primeira coleta, 16.741 (4º maior), substituído pelo da 

CPRM: 157, mas não o da segunda, o valor 0 (zero), que continuou o mesmo, também pelo critério 

de substituição adotado. 

Finalmente, para o Brasil como um todo, para uma análise mais completa, podemos comparar 

o resultado deste trabalho, a variação no déficit na DMAPU de 2,4% para 2,7%, com o resultado 

oficial do sistema de informações gerido pelo MDR: a redução da parcela de domicílios em situação 

de risco de inundação de 4,2% para 3,7% (BRASIL, 2019). As grandes questões são as subjacentes 

à diminuição das porcentagens, de 4,2% para 2,4% em 2015 e de 3,7% % para 2,7% em 2017, e à 

alteração do viés, de “de descida” para “de subida”. 

Sobre a diminuição das porcentagens, podemos dizer que já era esperada, porque o critério de 

substituição de dados introduzido neste trabalho, além de só afetar o numerador da Equação 1, só o 

afeta, nos casos em que aplicado, com alterações para menos, por ser conservador, devido aos 

mapas de setorização de risco não levarem em conta apenas as inundações, incluindo, também, os 

movimentos de massa. 

Sobre a alteração do viés, - incluindo na discussão um trabalho anterior (AREND FILHO E 

CANAMARY, 2019), segundo o qual o déficit na DMPAU se manteve constante em 4,1%, - 

podemos dizer que, apesar da diminuição das porcentagens, só este, o atual, captou a tendência “de 

subida” esperada devido à crise de econômica de 2014 (CARVALHO, 2018) estendida de 2015 a 

2017, com forte crescimento do número de desempregados e aumento significativo da pobreza e da 

pobreza extrema (IBGE, 2018b). 

 

CONCLUSÃO 

Neste trabalho, além dos dados das edições do SNIS-AP já disponíveis, exploramos, também, 

os dados sobre moradias em situação de risco geológico levantados e disponibilizados pelo Serviço 

Geológico do Brasil (CPRM), com o objetivo de avaliar os ganhos que o aproveitamento dos dados 

da CPRM pode trazer para aprimoramento do sistema de informação gerido pelo MDR. 

Os dados do SNIS-AP foram declarados pelos titulares dos serviços de DMAPU e os da 

CPRM foram produzidos por especialistas, a partir de visitas de campo. Assim, como os primeiros 

podem ser mais ou menos fidedignos do que os segundos dependendo do tipo de estudo em que 
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tiveram ou não apoio, nada garante que os dados do SNIS-AP “corrigidos”, neste trabalho, pelos da 

CPRM estão errados. 

De seguro, temos apenas a de que os valores altos e extremos, - que são os que foram 

subsídios pelo critério de substituição adotado, - têm um grande peso nas amostras do SNIS-AP, e, 

por este motivo, merecem grande atenção. 

Diante do exposto, levando em conta os processos de produção dos dados utilizados e os 

resultados apresentados, temos como conclusão deste trabalho que o aproveitamento dos dados da 

CPRM pode ser tomado, não sem ressalvas, como promissor para o aprimoramento do SNIS-AP, 

motivando a apresentação das seguintes recomendações para a equipe do Ministério do 

Desenvolvimento Regional a cargo da gestão do SNIS-AP: 

 incluir, no instrumento de coleta de dados utilizado, um campo de informação 

adicional para declaração do processo de geração do dado inserido no RI013; 

 solicitar à CPRM a discriminação dos dados sobre moradias em setores de risco, para 

separação das que estão situadas em porções de encostas e das que estão situadas em 

planícies de inundação; 

 tornar o dado da CPRM sobre o número de moradias situadas em setores de risco de 

inundação visível para os declarantes do SNIS-AP; e 

 preparar o SNIS-AP para emissão de alertas sempre que o dado informado no campo 

de informação RI013 for muito discrepante do valor do número a ser tornado visível. 

Pelas conclusões e sugestões apresentadas, acreditamos ter atingido com sucesso o objetivo 

deste trabalho: o de avaliar os ganhos que o aproveitamento dos dados da CPRM pode trazer para 

aprimoramento do SNIS-AP. 
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